EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no fim assinado, com fulcro no artigo 129, inciso IV, da Constituição da República, combinado com o artigo 95, § 1º, inciso III, da Constituição do Estado, promove a presente

AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE,

com pedido de liminar, contra o art. 4º, § 2º, do  ATO Nº 10/2001-P, do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, datado de 25/09/01 e publicado no Diário Oficial do Estado em 28/09/01, a qual disciplina o procedimento administrativo para o pagamento de perícias, exames técnicos e de traduções e versões no âmbito do Poder Judiciário Estadual pelos seguintes fundamentos:

1. O artigo 4º, § 2º, do Ato nº 10/01 do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul - dispõe que "Na condição de parte, ao Ministério Público compete o pagamento das perícias por ele requeridas, na forma do art. 81 do C.P.C.".

Vislumbra-se conflito de inconstitucionalidade do normalizado no art. 4º, § 2º, do ato normativo estadual e o art. 1º da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, art. 109 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul,  combinados com art.  22, I, da Constituição Federal, e art. 127, caput, e seu § 2º, da Constituição Federal. 

ADMISSIBILIDADE DO CONTROLE CONCENTRADO DO ATO NORMALIZADO

2. De plano, registre-se que o ato normativo do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul que impõe ao Ministério Público a obrigação de pagar perícias consiste evidentemente em normalização passível de exame em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade.

3. Deixa saber Gilmar Ferreira Mendes, ao tratar do controle abstrato de normas, afirma que como direito estadual passível de Ação Direta de Inconstitucionalidade deve ser considerado todo e qualquer ato editado por órgãos estaduais ou que lhes possam ser atribuídos, podendo, assim, ser submetidos a tal controle os atos normativos expedidos por pessoas jurídicas de direito público estadual
. No mesmo sentido, Clémerson Merlin Clève tece as seguintes observações acerca dos atos impugnáveis por meio de ação direta genérica:

“O sentido do significante lei nem sempre é fácil determinar. A locução ato normativo, porém, referida no art. 102, I, ‘a’, da Constituição Federal, dá sempre a idéia de ato do poder público veiculador de norma. Cuida-se, aqui, não de qualquer norma, inclusive a individual, mas apenas daquela dotada do caráter de generalidade e abstração que, de modo direto, viola preceito ou princípio constitucional. Não é a forma, mas a ‘qualidade jurídica’ ou seja, a ‘natureza material’ que define o ato como normativo. Como ensina Canotilho, este ‘requisito ou qualidade jurídico-material reconduz-se fundamentalmente à idéia de norma como: (i) padrão de comportamentos; (ii) acto criador de regras jurídicas para a decisão de conflitos”
.

Essas assertivas autorizam concluir-se no sentido que a normalização levada a efeito pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul pode constituir objeto de controle concentrado de constitucionalidade. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ATO NORMALIZADO

4. A inconstitucionalidade do art. 4º, § 2º, do Ato 10/01 do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul  contraria o disposto no art. 1º e art. 109 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, combinado com o art. 22, I, da Constituição Federal, e o art. 127, caput, e seu § 2º, da Constituição Federal.

A norma atacada é inconstitucional na medida em que viola o princípio do federalismo e o da repartição de competência legislativa, princípios da Constituição Federal que são expressamente acolhidos na Constituição do Estado do Rio Grande do Sul (art. 1º), bem como afronta a autonomia administrativa, financeira e funcional do Ministério Público (art. 109 da CE).  

Salienta-se que ao dispor sobre a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil,  o art. 22, I, da Constituição Federal estabelece que compete privativamente à União legislar sobre direito processual.
A matéria relativa ao pagamento de honorários periciais em ação civil pública promovida pelo Ministério Público é nitidamente processual, com o que resta comprovado inequivocamente que o Estado, através do Presidente do Tribunal de Justiça, ultrapassou os limites de suas prerrogativas, invadindo o âmbito de competência legislativa reservada exclusivamente à União. Assim vista a questão, constata-se que está o Estado do Rio Grande do Sul legislando sobre direito processual, matéria de competência legislativa exclusiva da União (Constituição Federal, art. 22, I).  Sendo assim, não poderia o Estado legislar a respeito de matéria reservada, exclusivamente, à União. A violação das disposições constitucionais é manifesta.

A normalização do Presidente do Tribunal de Justiça insere-se no âmbito da competência legislativa exclusiva da União na medida em que a matéria regulada é exclusivamente processual. Quanto a esse aspecto, não há qualquer dúvida, valendo observar que já é objeto de regulação no Código de Processo Civil, na Lei da Ação Civil Pública, no Código de Defesa do Consumidor, no Estatuto da Criança e do Adolescente, relação que aqui é apresentada de forma meramente exemplificativa.

Com efeito, a normalização do art. 27 do Código de Processo Civil é no sentido de que "as despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a final pelo vencido". Por seu turno, o art. 18 da Lei da Ação Civil Pública estabelece que "nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários advocatícios, custas e despesas processuais". Exatamente esse mesmo texto é repetido no art. 87 do Código de Defesa do Consumidor. No mesmo sentido, o art. 219 do Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe que "nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas".
Desse modo, absolutamente inequívoca a conclusão no sentido de que a matéria atinente ao pagamento de honorários de perícia em ação civil promovida pelo Ministério Público é nitidamente processual. O ato atacado estabelece que na condição de parte, ao Ministério Público compete o pagamento das perícias por ele requeridas, na forma do art. 81 do C.P.C. Ora, se isso não é matéria processual fica difícil imaginar o que, então, deve-se entender por matéria processual. Tanto é assim que há expressa referência ao conceito de parte - que é inequivocamente um conceito processual -  bem como faz remissão ao disposto no art. 81 do Código de Processo Civil, que trata das hipóteses em que o Ministério Público é parte autora -  ação civil pública. A matéria de que trata a normalização atacada está diretamente regulada no Código de Processo Civil, Lei da Ação Civil Pública, Código de Defesa do Consumidor e Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Então, pergunta-se: como é possível que um ato normativo expedido por um presidente de tribunal de justiça de um Estado da Federação brasileira - que se propõe a disciplinar "o procedimento administrativo de perícias, exames técnicos e de traduções  e versões no âmbito do Poder Judiciário Estadual" - contenha um texto cujo sentido normativo seja o de impor uma obrigação processual a uma parte, aqui tomado o termo na sua acepção processual? Ademais, fazendo-o de forma expressamente contrária ao que dispõem as normas processuais pertinentes.

É muito peculiar o fato de que o texto normalizado - art. 4º, § 2º do Ato 10/01 - apresenta-se inserido em um modelo normativo que visa exatamente regular procedimentos administrativos no âmbito do Tribunal de Justiça. Efetivamente não há qualquer dúvida quanto à competência do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado para expedir atos normativos com o fim de regular procedimentos administrativos. Contudo, na hipótese, a norma apontada como inconstitucional nada diz com procedimentos administrativos de âmbito do Tribunal de Justiça do Estado, mas dispõe sobre matéria processual.

A competência legislativa privativa da União, então, restou violada pela normalização do Ato 10/01 do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Aliás, interessante observar que as regras processuais - exemplificativamente referidas, art. 18 da Lei da Ação Civil Pública, art. 87 do Código de Defesa do Consumidor e art. 219 do Estado da Criança e do Adolescente - expressamente desobrigam o Ministério Público do adiantamento de honorários periciais, ao passo que a disposição do art. 4º, § 2º, do Ato 10/01 do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado impõe ao Ministério Público a obrigação de pagar os honorários do perito. A bem da verdade, tratando-se de ação civil pública, não somente o Ministério Público senão qualquer um dos legitimados estão dispensados do adiantamento dos honorários periciais. Indaga-se: porque deixou o ato normativo de impor também aos demais legitimados o encargo de pagar os honorários de perícia? 

É preciso compreender que aqui não se discute a interpretação das regras processuais que dispensam os legitimados coletivos das ações civis públicas do adiantamento dos honorários periciais. Essa discussão é  pertinente ao âmbito da legislação infraconstitucional, cuja inteireza é de incumbência do Superior Tribunal de Justiça. Em verdade, o campo para os integrantes do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul demonstrarem sua desconformidade com eventual regra processual produzida em lei nacional é o próprio da atividade jurisdicional. É tão somente nesta seara que cabe aos tribunais alcançar à legislação infraconstitucional a interpretação que lhes aprouver, cabendo ao Superior Tribunal de Justiça, quando provocado, manifestar-se em definitivo quanto ao correto sentido do texto legislado.

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, aqui, aponta flagrante, grave e até mesmo injustificável vício de inconstitucionalidade. 

5. A inconstitucionalidade apontada, pelo desrespeito à divisão de competência legislativa da União, afronta diretamente a Constituição Estadual, que, em seu artigo 1º, expressamente adota os princípios fundamentais da Constituição Federal. 

É necessário acentuar que o ato normalizado atacado viola o princípio do federalismo na República constitucional brasileira, valendo anotar que a opção por esse princípio consubstancia uma verdadeira decisão política fundamental no sentido concebido por Carl Schmitt
. Sugerindo uma caracterização plástica da dinâmica política entre os detentores do poder - parlamento, governo, tribunais e eleitores - Karl Loewenstein apresenta a seguinte situação: os controles horizontais se movem lateralmente no mesmo nível do aparato do domínio e os controles verticais funcionam em uma linha ascendente e descendente entre a totalidade dos detentores dos poderes instituídos e a comunidade com tal ou algum de seus componentes. É no âmbito do controle vertical que está o federalismo no qual se dá o enfrentamento entre duas soberanias diferentes estatais separadas territorialmente e que se equilibram mutuamente. A existência de fronteiras federais limita o poder do Estado Central sobre o Estado membro e vice-versa
 . 

O federalismo apresenta um sistema de pluralismo territorial em que as diferentes atividades estatais estão distribuídas entre o Estado Central e os Estados membros. Constitui essência do federalismo a distribuição do poder, devendo-se entender que não há uma dupla soberania - Estado Central e Estados membros - mas uma só soberania indivisível do Estado Central que, nos limites constitucionais, observe a soberania dos Estados membros. Acrescenta Loewenstein que desde o ponto de vista da distribuição do poder, a organização federal se propõe e consegue proteger os direitos dos Estados membros contra uma usurpação e absorção inconstitucional por parte do Estado central, assim como a proteção do Estado central frente as intromissões inconstitucionais dos Estados membros nos domínios assinalados a sua exclusiva competência. E mais: "El principio de distribuicion del poder estatal entre el Estado central e los Estados miembros está anclado en las disposiciones constitucionales sobre la formulación de la voluntad estatal de la federación"
.

Desse modo, a repartição de competência é essencial na doutrina jurídica do federalismo
, estando disposto nas normas constitucionais as correspondentes competência do Estado Central e dos Estados membros. 

Nesse sentido, na medida em que violado o disposto no art. 22, I, da Constituição Federal, que dispõe ser competência privativa da União legislar sobre matéria de direito processual, o princípio constitucional do federalismo, obrigatoriamente acolhido na Constituição do Estado do Rio Grande do Sul (art. 1º da CF), deixou de ser observado. Portanto, quando a normalização do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado regula matéria processual, cuja competência legislativa é privativa da União, a sua inconstitucionalidade apresenta-se manifesta ante violação ao disposto no art. 1º da Constituição Estadual que acolhe o princípio constitucional do federalismo como decisão fundamental.

Ocorre que a Constituição Estadual obriga o Estado a observar os princípios estabelecidos na Carta Federal (art. 1º). Assim, todos os princípios consagrados na Carta Magna são obrigatoriamente adotados pela Constituição Estadual e, por via de conseqüência, devem ser respeitados pelos Estados. Tendo a norma estadual desrespeitado princípio insculpido na Carta Federal, terá necessariamente violado a Constituição Estadual. Por isso é possível reconhecer-se a inconstitucionalidade frente à Carta Estadual. 

No presente caso busca-se a declaração da inconstitucionalidade perante a Carta Estadual, que adotou os princípios da Constituição Federal, entre os quais o do processo legislativo e da repartição de competências.  No sistema constitucional brasileiro adotou-se o critério da autonomia limitada dos Estados (art. 25 da Constituição Federal) estando estes obrigados a adotar os princípios da Constituição Federal. Os Municípios, por sua vez, também possuem autonomia, ainda mais limitada, devendo sujeitar-se às Constituições Federal e Estadual e às suas próprias leis. Assim, violando o Estado um princípio constitucional da Carta Magna, violada estará também a Constituição Estadual. 

As normas constitucionais que encerram princípios, presumem-se implícitas nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas Municipais. 

É o que se retira do acórdão que julgou a Ação Direta de Inconstitucionalidade 593110141, Relator o eminente Desembargador Cacildo de Andrade Xavier, que transcreveu parte do parecer do Ministério Público, onde se disse que, “a teor do disposto nos arts. 8º e 10 da Carta Estadual, os princípios da separação dos poderes e o da competência são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal. A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos Municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições” (RJTJRGS 167/178).

Sendo assim, não poderia o Estado legislar a respeito de matéria reservada, exclusivamente, à União. Em assim o fazendo, incorreu em afronta ao art. 1º, caput, da Constituição Estadual, segundo o qual o Estado, integrante com seus municípios, de forma  indissolúvel, da República Federativa do Brasil, proclama e adota, nos limites de sua autonomia e competência, os princípios fundamentais e os direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal a todas as pessoas no âmbito de seu território.

O processo legislativo e a reserva de competência para desencadeá-lo são, sem dúvida, princípios constitucionais de obrigatória observância tanto pelos Estados quanto pelos Municípios. Aliás, reiteradas são as decisão dessa Corte Estadual no sentido de que a violação de lei municipal a princípio constitucional insculpido na Constituição Federal e adotado pela Constituição Estadual, autoriza a declaração de inconstitucionalidade  por afronta a esta Carta.

Assim ocorre quando há violação ao princípio do processo legislativo, desrespeitadas regras de competência, que disciplinam matéria sobre a qual não poderia dispor; no caso, direito processual.

A disposição impugnada conflitua, assim, com o artigo 1º da Constituição Estadual,  combinado com o art. 22, I, da Constituição Federal.

6. Mas não é só. Ao criar um dispêndio ao Ministério Público Estadual, o Chefe do Poder Judiciário pratica ato normativo que interfere no controle e na gestão orçamentária do Ministério Público, ofendendo as disposições dos art. 109, caput, da Carta Estadual.

Ao exigir do Ministério Público o aporte de honorários periciais,  na qualidade de parte, especialmente como órgão autor das ações civis públicas ou quaisquer medidas judiciais à tutela de interesses sociais e individuais indisponíveis ou interesses individuais homogêneos, a norma do § 2º do art. 4º do Ato 10/01 viola o princípio da essencialidade da Instituição à função jurisdicional do Estado, maculando a plenitude do seu ministério na defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, olvidando da legitimidade originária constitucional do Ministério Público para agir e emprestando-lhe o tratamento de simples parte, como se figurasse em juízo buscando a satisfação de direito material próprio.

Essencialidade à função jurisdicional do Estado não pode ser atropelada por mitigação ou sujeição ao recolhimento de honorários periciais como se autor buscando a satisfação de direito material próprio,  privado e disponível fosse.

Sobre a posição constitucional de igualdade de tratamento  aos demais órgãos constitucionais e fundamentais ao Estado Democrático de Direito no Brasil, vale assinalar o magistério do insigne advogado e jurista Antônio Cláudio da Costa MACHADO: 

“...Onde existe democracia, há Constituição,  todos, inclusive o Estado, vivem  sob a égide da lei (legalidade), o exercício do poder do Estado é repartido entre  órgãos diferentes e independentes (a tripartição dos poderes) e por fim, há Poder Judiciário  forte, aqui entrando a figura  fundamental do parquet; só há Judiciário forte onde existe Ministério Público independente, porque é ele que instaura o processo perante o juiz para a defesa  dos valores  mais altos dos cidadãos, da sociedade e do Estado, para a defesa da sociedade e dos cidadãos contra o Estado e para a defesa do Estado contra todos, mas principalmente contra seus administradores improbos. Eis o motivo por que o MP é reputado, pela norma sob enfoque, como ‘instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado’...”
 

O Estatuto Processual Civil há que ser lido e interpretado em conformidade com a Constituição Federal e com a Lei de Ação Civil Pública, porquanto a legitimidade ativa ad causam conferida pelo art. 81 do CPC ocorre, como prossegue Antônio Cláudio da Costa MACHADO “... quando a indisponibilidade detectada pela lei  de ordem pública (jus cogens) é muito intensa..
”, e que mesmo quando defende interesses individuais indisponíveis, luta pela efetivação de direitos que “... são titulares os particulares, mas nos quais a lei vislumbra um conteúdo de tanta significação para a sociedade e para o Estado, que ela própria os retira da disponibilidade privada tornando-os intrasigíveis, irrenunciáveis, imprescritíveis, inconfessáveis quanto aos fatos que lhe dão nascimento, insubmissíveis aos efeitos da revelia e, em maior ou menor grau, impondo-lhes realizabilidade obrigatório pelo processo (leis de ordem pública)...”
.

Pois essa significação para a sociedade e para o Estado, por meio das funções que comete ao Ministério Público e seu caráter essencial é que fazem a lei de ordem pública (v.g., art. 18 da Lei Federal n.º 7.347/85) dispensá-lo de adiantamento de custas, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem tampouco a condenação em honorários de advogado, custas e despesas processuais, salvo litigância de má-fé.
O Ministério Público é Instituição do Estado e exerce parcela de poder do Estado. Não propõe ações civis públicas em nome próprio, mas da coletividade, porquanto o Estado-legislador assim dispôs, a fim de garantir a efetivação de determinados direitos e interesses individuais indisponíveis, coletivos ou difusos.

O Ministério Público não tem personalidade jurídica, sendo que mesmo se inexitosa a ação civil pública intentada, os encargos de perícia no máximo poderiam recair na Fazenda Pública Estadual. Não é menos verdade que se vitorioso na demanda, buscando o ressarcimento do Erário, seus efeitos e vantagens revertem em favor do Estado, e não do Ministério Público, porquanto nem a Instituição, nem tampouco seus membros – agentes políticos – podem receber custas, honorários ou qualquer percentagem processual.

A missão constitucional do Ministério Público restaria cerceada pela submissão  à espada da sucumbência processual, como de há muito salientou Édis MILARÉ
.  O Ministério Público como parte deve ser entendido com as seguintes características: 1) – não é titular do direito que defende em juízo; 2) - não está  sujeito à eficácia da sentença; 3) – age com legitimação originária, derivada do texto constitucional; 4) – defende interesses indisponíveis, razão pela qual não pode deixar de atuar ou transigir com o interesse público.

Deste modo, o Ministério Publico não se sujeita ao recolhimento de honorários periciais ou quaisquer outros encargos processuais, como tem decidido a recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
.

Deflui da Constituição Federal que qualquer ato normativo que imponha ao Ministério Público ônus que lhe acarrete embaraço ao exercício de suas funções constitucionais vulnera seu status constitucional, afrontando o comando traçado na Lei Fundamental.

O Ministério Público é instituição dotada de autonomia administrativa, financeira  e funcional, não estando vinculado a quaisquer Poderes do Estado, conforme expressamente reconhecido pela Constituição Federal (art. 127, § 2º), o que é reproduzido na Lei Federal nº 8.625/93 (art. 3º), bem como na Carta Estadual no art. 109, caput.

Constitui-se o Ministério  Público, nos termos da Constituição Federal (arts. 127 e seguintes), em instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses  sociais  e individuais indisponíveis.

Por se tratar de órgão estatal dotado de autonomia, retirando suas atribuições da própria Constituição,  o Pretório Excelso de há muito já reconheceu, inclusive, a legitimidade ativa para postular, em juízo, a defesa de prerrogativa especial de índole constitucional, assegurando-lhe a autonomia financeira, como corolário das autonomias administrativa e funcional.

O ato normativo da Chefia do Poder Judiciário impõe despesa, ônus ao Ministério Público, interferindo direta e inexoravelmente em sua autonomia administrativa e financeira, consistindo em ato que atinge o Ministério Público, órgão dotado de autonomia administrativa, funcional e financeira, repita-se, sem qualquer vinculação ou subordinação aos Poderes Executivo, Judiciário ou Legislativo.
Como acentua CANOTILHO, "a posição dos órgãos constitucionais de soberania  é  sempre  uma  posição  'equi-ordenada'.  A  Constituição considera-os  a todos como órgãos constitucionais de soberania e, por isso,  as relações intercorrentes entre órgãos que exercem funções de soberania são 'relações de paridade' e não relações de 'substituição' ou  de  'subordinação' "
.

Acerca do alcance da autonomia financeira do Ministério Publico destaca Hugo  Nigro MAZILLI:

“Autonomia  financeira' é a capacidade de elaboração  da  proposta  orçamentária  e  de gestão  e aplicação dos recursos destinados a prover  as  atividades  e  serviços do órgão titular  da dotação. Essa autonomia pressupõe a existência de dotações  que  possam  ser livremente administradas, aplicadas e remanejadas pela 'unidade orçamentária' a que foram  destinadas. Tal autonomia é inerente aos órgãos funcionalmente independentes, como são  o  Ministério  Público e os Tribunais de Contas, os quais não poderiam  realizar plenamente as suas funções  se ficassem na dependência financeira de outro órgão controlador de suas dotações orçamentárias.

Ora, dotação  orçamentária todas as unidades de despesas têm. O Ministério  Público, entretanto, mais do que isso, por força da atual  Constituição, elaborará  sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias (CR, arts. 127, § 3º, e 84, XXIII; Lei nº 8.625/93, art. 4º, § 1º),  recebendo, em  duodécimos,  os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, inclusive créditos suplementares e especiais (CR, art. 168; Lei nº 8.625/93, art. 4º, § 1º).

Elaborada a proposta orçamentária pelo Ministério Público, ele a encaminhará ao Poder Executivo, que não pode reduzir a proposta, tarefa que cabe apenas ao Poder Legislativo.”

Isso significa que gozando de autonomia para elaborar a sua proposta orçamentária, o Ministério Público, balizado pelos critérios adredemente fornecidos pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, faz prever os recursos indispensáveis às suas atividades e serviços.

Assim, o ato emanado pela Chefia do Poder Judiciário Estadual ofende a autonomia administrativa, funcional e financeira do Ministério Público ao impor-lhe despesas indevidamente, interferindo no planejamento e na execução orçamentária de órgão autônomo. Trata-se de uma indevida e gritante ingerência sobre um Órgão autônomo, independente, do Estado, colocando em xeque o próprio posicionamento constitucional do Ministério Público, vale dizer de sua definição como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado.

Desse modo, quando o Poder Judiciário, por sua Presidência, resolve alterar a execução orçamentária  do Ministério Público, não só macula a autonomia e a independência dessa instituição basilar do Estado, como invade a esfera de atribuições e substitui-se à  própria Chefia do Órgão, alem de interferir na própria planificação orçamentária, cuja proposta é de iniciativa da Instituição, cuja apreciação é da Assembléia Legislativa e a sanção compete ao Governador do Estado, ferindo, assim, caro e sensível princípio do Estado Democrático de Direito, ou seja praticando conduta que fere a harmonia e a separação dos Poderes do Estado. 

Celso Ribeiro BASTOS, a seu turno, oferece as seguintes considerações,  ao analisar o § 3º do art. 127 da CF:

"A Constituição  Federal, no sentido estrito das  suas palavras, só assegura as autonomias administrativa e funcional. Destarte, no exame muito aligeirado da questão, poder-se-ia concluir  estar essa instituição privada  da  autonomia orçamentária. Isso, na verdade, acaba não correspondendo, à perfeição, as prerrogativas de que desfruta o Ministério  Público em matéria de elaboração, gestão e controle orçamentários. No entretanto, por força do presente parágrafo, fica o Ministério Público investido de uma prerrogativa  própria aos Poderes da República,  qual  seja,  a  de elaborar a sua própria  proposta orçamentária. Não há dúvida sobre  ser  esta  uma  faculdade  que reforça substancialmente  as prerrogativas do parágrafo anterior: a funcional e a administrativa.  Não necessita  pois, o Ministério  Público  vir  junto  ao Executivo para encaixar as verbas destinadas à instituição  no orçamento público correspondente.  Bastará  ele  mesmo elaborar essa  proposta.  É óbvio que não é ele quem a aprova,  mas o Poder Legislativo. De qualquer sorte,  tem  ele o condão de estabelecer essa ponte direta com o órgão das leis."

Como antes assinalado, o próprio STF reconheceu  que a Constituição  assegura  ao Ministério Público a autonomia financeira, apesar de referir-se abertamente apenas às funcional e administrativa, como corolário destas, merecendo transcrição excertos da ADIn  126/RO,  Pleno,  rel. Min. Octávio Gallotti, DJU 05.06.92, p. 8.427, da seguinte e didática formulação de voto:

" ... O art. 127, § 2º, da Constituição federal previu autonomia funcional e administrativa ao Ministério Público, mas é forçoso reconhecer que seu § 3º lhe conferiu, também, autonomia financeira, ao estabelecer que a Instituição elaborará sua proposta  orçamentária, recebendo os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e especiais (artigo 168), gerindo e aplicando tais recursos...”
(excerto do voto do Min. Octávio Galloti, onde transcreve parte do parecer da Procuradoria-Geral da República)

O Chefe do Poder Judiciário, ao impor dispêndio ao Ministério Público, por meio de ato normativo, interferiu na execução orçamentária, alterou metas do Ministério Público na Lei de Diretrizes Orçamentárias e da proposta da Lei de Meios, comportando-se como se fosse titular único dos recursos  financeiros existentes, exercendo ato de controle e gestão indevidos sobre instituição independente, autônoma, desrespeitando preceito básico do Estado Democrático de Direito. Pretende com tal agir substituir-se ao Ministério Público porque passa a ingerir sobre a distribuição de recursos que só a Instituição pode mensurar e apresentar suas respectivas necessidades de dispêndio, dentre as quais não subsiste a de arcar com honorários periciais ou quaisquer ônus de sucumbência. 

Não é demasia rememorar, aliás, que a taxa judiciária foi instituída no Estado do Rio Grande do Sul por JÚLIO DE CASTILHOS
 como substitutiva das custas contadas aos juizes e funcionários do ministério público. Em sua formatação atual, de ver-se que nos processos intentados pelo Ministério Público, a parte vencida  é contribuinte da taxa
. Não obstante, só órgãos ou fundos gerenciados e pelo Poder Executivo
 e pelo Poder Judiciário
 são destinatários de tais recursos, cujo fato gerador
 é a prestação de serviços de natureza judiciária, o que não se subsume, evidentemente, à sentença, mas a todos os atos praticados e necessários à prestação jurisidicional, dentre os quais os relacionados à efetivação da perícia oficial.

Assim, se o Ministério Público passasse a arcar com adiantamento de honorários periciais, o Poder Executivo que pode e tem intentado ações civis públicas também deveria fazê-lo. E, no entanto, o ato normativo da Chefia do Poder Judiciário não contemplou tal encargo, nem tampouco a outros colegitimados. Ministério Público é órgão de Estado. A prevalecer o entendimento de que o Ministério Público deva ter o tratamento de simples parte, e não parte originária com escopo constitucional, há que se rever a taxa judiciária
, a fim de nela contemplar-se destinação de recursos ao Fundo de Reaparelhamento do Ministério Público ou de compensação orçamentária, mediante emenda
 ao projeto de lei orçamentária, com respectivo montante de despesa de custeio, com remanejamento de  recursos de outros Poderes.  

E como se tudo isso não fosse suficiente, vale acrescentar que ao Procuradoria-Geral de Justiça, ante o conteúdo normativo do art. 4º, § 2º, do Ato 10/01 do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado,  abre-se a opção de: a) ou orientar os membros do Ministério Público para que não proponham ações civis públicas em defesa dos interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos, na medida em que não há dotação orçamentária; b) ou, autorizar a realização das despesas, sujeitando-se, desse modo, às sanções da lei de responsabilidade fiscal, exatamente em atenção ausência de previsão orçamentária própria.

O ato normativo guerreado agride, assim, e também não só o disposto nos arts. 2º e 127, caput, e seu § 2º, da Constituição Federal, como e igualmente o art. 109, caput, ambos da Constituição Estadual.

PEDIDO DE SUSPENSÃO LIMINAR DO ATO NORMALIZADO

7. Essas assertivas permitem concluir, sem embargo, que se impõe a imediata suspensão dos efeitos do ao normativo inquinado de vício de inconstitucionalidade.

Com efeito, vislumbra-se que estão presentes, à saciedade, os dois requisitos para a concessão de liminar para a suspensão dos efeitos do ato normativo impugnado. A aparência do bom direito mostra-se clara desde que se faça simples confronto entre o texto combatido e a Constituição Federal. A normalização estadual é flagrantemente inconstitucional, violando diretamente os art. 22, I, da Constituição Federal, e arts. 1º e 109, caput, da Constituição Estadual. 

A relevância da medida e o periculum in mora igualmente se mostram presentes, na medida em que o ato questionado, além de invadir o âmbito de competência legislativa reservada exclusivamente à União, sendo isso motivo mais do que suficiente para sua imediata retirada do ordenamento jurídico,  implica grave e irreparável prejuízo não tão somente ao cumprimento da função institucional do Ministério Público no desempenho de suas funções constitucionais, como também à própria sociedade. 

É interessante observar que a decisão política a ora atacada afeta diretamente a própria sociedade gaúcha. 

Em última análise, legislar a ponto de paralisar a atividade constitucional do Ministério Público significa impedir o acesso à justiça das questões que mais assolam a sociedade. É preciso compreender que eventual normalização que venha privilegiar a atividade processual do Ministério Público não tem por escopo beneficiar a Instituição. Em essência, e isso deve ser entendido pelos responsáveis pelas decisões políticas fundamentais, que somente a defesa da sociedade justifica a existência do Ministério Público como Instituição. 

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ATO NORMALIZADO

8. ISSO POSTO, o Procurador-Geral de Justiça, recebida e autuada esta, REQUER:

a) a concessão de liminar, para sustar a eficácia do art. 4º, § 2º, do Ato 10/01, até o julgamento do mérito do pedido;

b) a notificação da autoridade responsável pela edição do ato normativo impugnado, a fim de que preste, querendo, informações;

c) a citação do Procurador-Geral do Estado, ex vi do artigo 95, § 4º, da Carta Estadual;

d) a procedência da presente ação, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 4º, § 2º, do ATO Nº 10/2001-P, do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, datado de 25/09/01 e publicado no Diário Oficial do Estado em 28/09/89, por ofensa ao artigo 1º e 109, caput, da Constituição Estadual,  combinado com o artigo  22, I, e 127, caput, e seu  § 2º, todos da Constituição Federal.

Porto Alegre, 09 de outubro de 2001.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-geral de Justiça

APGF/HRM/GJM/ARG

� MENDES, Gilmar Ferreira. Jurisdição constitucional. São Paulo: Editora Saraiva, 1996, p. 156.


� CLÈVE, Clemerson Merlin. A fiscalização Abstrata de Constitucionalidade no Direito Brasileiro, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1995, p. 135.


� SCHMITT, Carl. Teoria de la constitución. Trad. Francisco Ayala. Madrid: Alienza Editorial, 1996, p. 45.


� LOEWENSTEIN, Karl. Teoria de la constitucion. Barcelona: Ariel, 1970, p. 354.


� Op. cit., p. 358.


�  FERREIRA, Pinto. Princípios gerais do direito constitucional moderno. São Paulo: Saraiva, 1983, p. 917


� - Ver: Normas Processuais Civis Interpretadas. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2001, notas ao art. 127 da CF, p. 117.


� - Op. cit., p. 118.


� - Op. cit., p. 118.


� - Curadoria do Meio Ambiente. São Paulo: Cadernos Informativos APMP, 1986, p. 44.


� - Medida Cautelar n.º 2.321/RS – 3ª T – rel. Min. Eduardo Ribeiro – j. em 10.04.2000 -  DJU de 29.05.2000, p. 145; REsp n.º 198.827-SP – 1ª T - rel. Min. José Delgado – j. em 04.03.1999 – DJU de 26.04.1999, p. 66.


� - Ver: Direito Constitucional. Coimbra: Almedina, 1995, p. 697.


� Regime Jurídico do Ministério Público. 3ª. ed. São Paulo: Saraiva, 1996, p. 97-8


� Comentários à Constituição do Brasil, vol. 4, tomo 4, Saraiva, 1997, p. 29.


� - Lei nº 16, de 04.12.1896. Legislação Estadual 1886-1897, p. 121.


� - Lei Estadual nº 8.960, de 28.12.1989, art. 2º, inc. II.


� - V.g.: Fundo Penitenciário (16,66%) – Lei Estadual nº 7.340/79, art. 2º.


� - V.g.: Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário (50%) – Lei Estadual nº 7.785/83, art. 22.


� - Lei Estadual nº 8.960/89, art. 1º, caput


� - Os recursos residuais ou livres são atualmente no volume de 1/3 (33,33%) dos valores arrecadados.


� - Com levantamento prévio estimativo de todas as Promotorias do Interior (195) e da Capital (15) que atuam na área cível.





1
22

